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SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob n.º 09.445.502/0001-09, com sede na Praça 

Silvio Romero, 55, conj. 56, Tatuapé, São Paulo/SP, CEP 03.323-000, vem mui respeitosamente 

à presença de V. Sas., por seu procurador ao final indicado, apresentar suas  

 

RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

em face da decisão que declarou a empresa MGS CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 

classificada, habilitada e vencedora do certame citado na epígrafe, fazendo-o nos termos das 

razões de fato e de direito a seguir expostas. 

 

 



 

1. DO CABIMENTO E DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

Preliminarmente insta registrar que o presente recurso se embasa nas 

disposições da Lei Federal n.º 14.133/21, valendo registrar o art. 165: 

 

Art. 165. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei 
cabem: 
I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação 
ou de lavratura da ata, em face de: 
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado 
ou de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 
b) julgamento das propostas; 
[...] 
§ 1º Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas 
alíneas “b” e “c” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as 
seguintes disposições: 
I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais 
previsto no inciso I do caput deste artigo será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na 
hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
desta Lei, da ata de julgamento; 
II - a apreciação dar-se-á em fase única. 
§ 2º O recurso de que trata o inciso I do caput deste artigo será dirigido 
à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
§ 3º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato 
insuscetível de aproveitamento. 

 

Visando igualmente atender aos requisitos do instrumento 

convocatório, que estabelece, em seu item 17.1.1, o prazo de três dias úteis para interposição 

recursal nas diversas fases contra os atos praticados pelo Pregoeiro, restando hialina a 



 

tempestividade do presente, bem como o seu cabimento, motivo pelo qual deve ser 

RECEBIDO e devidamente PROCESSADO, e como se verá a seguir, INTEGRALMENTE PROVIDO. 

 

 

2. DOS FATOS 

 

 

Esta Pasta deflagrou procedimento licitatório na modalidade pregão 

presencial, do tipo menor preço global, tendo como escopo selecionar empresa para a 

“prestação do serviço gestão de mão de obra de cozinheiro, copeiro, copeiro de lactário e 

auxiliar de almoxarife ao Município de Maricá”. 

 

Interessada em participar e quiçá sagrar-se vencedora, esta empresa, 

doravante denominada simplesmente como Recorrente, separou toda a documentação 

habilitatória exigida e precificou a prestação de serviço, elaborando sua proposta comercial. 

 

A sessão pública foi realizada conforme convencionado no 

Instrumento Convocatório, onde após análise de propostas e de apresentação de documentos 

de habilitação, a empresa MGS CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., doravante denominada 

Recorrida, foi declarada vencedora do certame. Contudo, foram identificadas ilegalidades que 

culminaram na referida vitória, sendo IMPERIOSA A DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA 

PARA MANTER A LISURA DO CERTAME, como a seguir será demonstrado.  

 

 

3. DO MÉRITO: DA NECESSIDADE DE DESCLASSIFICAR A PROPOSTA APRESENTADA PELA 

RECORRIDA  

 

 



 

Conforme mencionado, foram constatadas algumas ilegalidades na 

presente licitação, valendo a explicação do histórico. Foi apresentado recurso contra a 

proposta da empresa MGS CLEAN, sendo que em 13.03.2025 a comissão publicou no diário 

oficial decisão de julgamento do recurso, declarando-o parcialmente deferido, aduzindo que: 

“esta especializada retroagirá os atos para correção da proposta de preço da empresa MGS 

CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. ficando marcado a sessão de continuação para o dia 

25/03/2025 às 10h, conforme publicação em anexo”. Ocorre que, como se demonstrará a 

seguir, é completamente IMPOSSÍVEL O SANEAMENTO DA PROPOSTA APÓS O 

JULGAMENTO, UMA VEZ QUE ISSO TORNA A PLANILHA INEXEQUÍVEL. 

 

NA 9ª Ata, abaixo ilustrada, a própria Pregoeira admite a 

impossibilidade do ato praticado, o que por si só deveria ter levado à desclassificação da 

Recorrida. 

 

  

 

E essa proibição do edital deveria resultar na PRONTA 

DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA RECORRIDA, NOS TERMOS DO ITEM 11.2.3.1.2, abaixo 

ilustrado: 

 



 

 

 

Fica evidente, portanto, que a decisão da Pregoeira foi completamente 

ILEGAL, E DEVERIA TER LEVADO À DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA AO PROVER O 

RECURSO ANTERIORMENTE INTERPOSTO PELA RECORRENTE, NÃO DAR OPORTUNIDADE AO 

SANEAMENTO DO “ERRO”, QUE É INSANÁVEL POIS TORNA A PROPOSTA INEXEQUÍVEL!! 

 

Destarte, é evidente a VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO! 

 



 

Tal princípio é basilar em qualquer procedimento licitatório, e de 

tamanha importância que foi positivado, nos termos do art. 5º da Lei Federal n.º 14.133/21: 

 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 
 

Tal princípio, em outras palavras, visa assegurar a isonomia e a 

segurança jurídica, princípios fundamentais do Estado Democrático de Direito. 

 

O atendimento de todas as obrigações e exigências contidas no Edital 

de Licitação, tanto para a classificação da proposta quanto para a habilitação, na forma 

discriminada no ato convocatório é peremptória a todos os licitantes, face à isonomia que 

deve prevalecer nos trabalhos.  

 

Contrario sensu, qualquer desatendimento do Licitante dos termos 

contidos em Edital DEVE levar a sua desclassificação e/ou inabilitação, pois se assim não fosse, 

a Administração estaria privilegiando a incúria e tratando com desigualdade àqueles que 

fizeram, por bem, ao cumprir com todas as exigências selecionadas no edital. 

 

Assim, deve-se reiterar que princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório constitui um dos pilares fundamentais do regime jurídico das licitações, 

impondo tanto à Administração Pública e aos licitantes o dever de observância irrestrita às 



 

regras e condições estabelecidas no edital, assegurando, assim, a previsibilidade, a isonomia 

e a segurança jurídica do certame. 

 

O edital, na condição de norma regente do procedimento licitatório, 

estabelece os requisitos de participação, os critérios de habilitação e julgamento, bem como 

as regras para a execução contratual. Assim, O DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER 

EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS PELA EMPRESA LICITANTE, IMPÕE À ADMINISTRAÇÃO O DEVER DE 

PROMOVER SUA INABILITAÇÃO, SOB PENA DE AFRONTA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E À 

MORALIDADE ADMINISTRATIVA. 

 

O descumprimento de qualquer requisito compromete não apenas a 

isonomia entre os licitantes, mas também a eficiência da contratação. A jurisprudência dos 

Tribunais de Contas e do Poder Judiciário é pacífica ao reconhecer que a Administração 

Pública não pode flexibilizar os critérios fixados no edital, sob pena de violação ao princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório e consequente nulidade dos atos 

administrativos praticados em desconformidade. 

 

A corroborar o acima articulado, vale a transcrição do entendimento 

de Marçal Justen Filho: 

 

(...) quando se define o objeto a ser licitado, está se condicionando o 
conteúdo do edital. O conteúdo do edital restringe as possibilidades 
dos concorrentes e delimita as propostas que serão apreciadas etc. Daí 
aludir-se ao princípio da vinculação ao edital, para indicar o 
exaurimento da competência discricionária. 
 

E prossegue acenando com a possibilidade do controle sobre os atos 

decisórios da comissão: 

 



 

Cada fase da licitação se submete ao crivo de controle. Adotada 
determinada solução, a decisão está sujeita a controle (tanto 
administrativo quanto de órgãos externos) 
(...) 
O procedimento da licitação reduz drasticamente a liberdade de 
escolha do administrador. Vence a licitação a proposta que se 
configura como a mais conveniente para a concretização dos 
interesses coletivos e supra-individuais, segundo critérios objetivos. A 
liberdade de escolha vai sendo suprimida na medida em que o 
procedimento avança. Ao final, a regra é a ausência de espaço para 
uma decisão discricionária,. 
 

Já o saudoso professor Hely Lopes Meirelles cuja obra é atualizada por 

ínclitos juristas, ao ventilar tal princípio, acentua o caráter obrigatório de que se revestem as 

determinações contidas nos editais. Assim ensinava o mestre: 

 

Não se compreenderia que a administração fixasse no edital o modo e 
forma de participação dos licitantes, bem como as condições para a 
elaboração das ofertas, e, no decorrer do procedimento ou na 
realização do julgamento ou no contrato, se afastasse do estabelecido 
e admitisse documentação e propostas em desacordo com o 
solicitado. O edital é lei interna da licitação, e, como tal, vincula aos 
seus termos tantos os licitantes quanto a Administração que o 
expediu. É impositivo para ambas as partes e para todos os 
interessados na licitação. O mesmo ocorre com o convite, que é um 
edital restrito. 
 

Assim, em face de todo o exposto, resta evidente que a medida a se 

impor é a DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRIDA, POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO!! 

 

A jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo é no mesmo 

sentido. Vejamos. 

 
"MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. PREGÃO. ATO DO 
PREGOEIRO. HABILITAÇÃO DE LICITANTE EM DESACORDO COM O 



 

EDITAL. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. O Edital como "lei interna" da licitação deve 
sobrepor-se aos interessados de forma a assegurar a lisura, 
transparência e isonomia no que diz respeito ao cumprimento dos 
seus requisitos e exigências, tudo direcionado ao interesse público. 
Recurso não provido." 
(TJ-SP - APL: 00048699420098260000 SP 0004869-94.2009.8.26.0000, 
Relator: Camargo Pereira, Data de Julgamento: 29/07/2014, 3ª 
Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 08/08/2014) 

 
Não é diferente o entendimento do Tribunal do Rio Grande do Sul e do 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

 
DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. 
Por força do princípio da vinculação do instrumento convocatório 
(art. 41 da Lei n. 8.666/93), não pode a Administração deixar de 
cumprir as normas constantes no edital de licitação, nem o particular 
se abster de atender às exigências ali estabelecidas. Assim, não se 
verifica a ocorrência de fumus boni iuris e periculum in mora. O 
indeferimento da liminar fica mantido. AGRAVO DE INSTRUMENTO 
DESPROVIDO. 
(Agravo de Instrumento Nº 70056903388, Segunda Câmara Cível, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: João Barcelos de Souza Junior, 
Julgado em 04/12/2013) 
Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei nº 8.666/93], 
pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja 
quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. (...) O 
descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, 
inclusive através dos instrumentos de controle interno da 
Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica a 
pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração 
reputar viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe 
é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen 
Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos; 8ª ed., São Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, 
pgs. 417/420). A conduta da Administração na condução do pleito foi 
de estrita observância e vinculação ao edital, sendo o direito 
prejudicado pertencente a terceiro que não observou as prescrições 
editalícias, sendo descabida a pretensão de beneficiar-se de sua 
desídia. (AC 200232000009391) 



 

 

Ademais, é cediço que a definição da margem de lucro e dos custos 

indiretos é uma responsabilidade exclusiva da empresa, entretanto as margens apresentadas 

nas planilhas DEMONSTRAM CLARAMENTE A INEXEQUIBILIDADE DA PLANILHA 

REFORMADA!! 

 

Vejam as margens apresentadas na proposta revisada: 

 

Cozinheira: 

 

Copeira 

 

Copeira de Lactário 

 

Auxiliar de Almoxarifado: 

 

 



 

Verifica-se, de forma inequívoca, que a Recorrida desrespeitou por 

completo as condições editalícias ao retificar a planilha apresentada, DEMONSTRANDO 

AINDA O DENOMINADO “JOGO DE PLANILHA”! 

 

Como apontando resta demonstrado o nefasto estratagema 

denominado como “jogo de planilhas”, prática esta que apenas tem como efeito prejudicar o 

interesse público e que causa posteriormente danos ao erário, prejudicando toda a 

coletividade. 

 

Inicialmente, o “jogo de planilhas” pode ser caracterizado como a 

atribuição de preços ínfimos a certos itens que compõe a planilha de preços, os quais a 

empresa sabe de antemão que não serão executados ou que terão os seus quantitativos 

diminuídos, porém, eleva preços de outros itens que sabe que terão seus quantitativos 

aumentados por meio de alterações contratuais e tudo sob o pretexto de atendimento ao 

interesse público. 

 

Com tal prática, o licitante vence a disputa propondo executar os 

serviços objeto do certame por valor global abaixo dos outros concorrentes, contundo, 

posteriormente, tal valor que inicialmente aparentou ser melhor se mostrará absolutamente 

desvantajoso em relação aos demais, pois, durante a vigência contratual haverá recorrentes 

solicitações de aditivos contratuais e, caso não atendidos estes, haverá a inexecução dos 

serviços e, provavelmente, até mesmo o risco de reclamações trabalhistas com o não 

pagamento de salários e benefícios, recaindo a responsabilidade subsidiaria para a 

Administração. 

 

Assim tanto pela incorreção insanável da proposta quanto o jogo de 

planilha perpetrado pela Recorrida, URGE a necessidade de desclassifica-la sob pena de 

violação o já citado princípio da vinculação ao instrumento convocatório, nos termos do art. 



 

5º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. A apresentação de proposta em desacordo com os 

parâmetros editalícios implica descumprimento das condições de classificação, DEVENDO A 

PROPOSTA SER DESCLASSIFICADA PARA GARANTIR A ISONOMIA ENTRE OS PARTICIPANTES 

E A SEGURANÇA JURÍDICA DO CERTAME. 

 

Isso porque a Lei de regência do aludido procedimento licitatório (Lei 

n.º 14.133/21) é determinante quanto aos critérios para desclassificação dos licitantes, 

valendo a transcriação do art. 59:  

 

Art. 59. Serão desclassificadas as propostas que: 
I - contiverem vícios insanáveis; 
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no 
edital; 
 

Denota-se assim, sem qualquer margem para dúvidas, o PODER-

DEVER dos agentes públicos de promoverem a desclassificação da empresa Recorrida, já que 

a fragilidade/ILEGALIDADE de uma proposta pode se configurar em uma verdadeira armadilha 

para o órgão licitante, em que o primeiro classificado vence o certame, atinge seus objetivos 

empresariais, quaisquer que sejam, fracassa na execução do objeto e rapidamente se socorre 

da revisão de preços. 

 

A respeito do acima articulado, o Tribunal de Contas da União já 

decidiu sobre o tema: 

 

Com efeito, ao admitir uma proposta com tais imperfeições, a 
administração pública pode ficar sujeita a uma posterior oposição de 
dificuldades para a execução contratual de parte da empresa. Não 
seria surpresa se, frustrada a alíquota incerta, que possibilitou 
cotações mais baixas e a adjudicação do objeto, a contratada viesse 
alegar a necessidade de equilíbrio econômico-financeiro, com base, 
por exemplo, no §5º do art. 65 da Lei nº 8.666/93: (...). Chancelar 
uma promessa como se fosse uma prescrição de lei, com a boa 



 

intenção de contratar por menos, pode acabar trazendo 
consequências danosas para os cofres públicos. Além disso, transgride 
o princípio da legalidade desprezando, no caso, a realidade tributária. 

(grifos editados) 
 

No mesmo sentido são as lições de Marçal Justen Filho: 

 

Admitir generalizadamente a validade de propostas de valor 
insuficiente pode significar um incentivo a práticas reprováveis. O 
licitante vencedor procurará alternativas para obter resultado 
econômico satisfatório. Isso envolverá a redução da qualidade da 
prestação, a ausência de pagamento dos tributos e encargos devidos, 
a formulação de pleitos perante a Administração e assim por diante. 
[...] 
Usualmente, a contratação avençada por valor insuficiente 
acarretará a elevação dos custos administrativos de gerenciamento 
do contrato. Caberá manter grande vigilância quanto à qualidade e 
perfeição do objeto executado e litígios contínuos com o particular, 
sempre interessado em obter uma solução que propicie a 
reestruturação da contratação. Logo, as vantagens obtidas pela 
Administração poderão ser meramente aparentes. No final, a 
Administração obterá ou um objeto de qualidade inferior ou se 
deparará com problemas muito sérios no tocante à execução do 
contrato. (grifo nosso) 
 

Ora, a Administração deve se assegurar de que as propostas 

apresentadas sejam viáveis e, para tanto, deve certificar o preço por meio de documentos que 

comprovem que os custos envolvidos são coerentes com os preços de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

 

Portanto, DIANTE DA EVIDÊNCIA DAS IRREGULARIDADES 

INSUPERÁVEIS E INSANÁVEIS E DA CLARA AFRONTA AOS PRINCÍPIOS LEGAIS E AOS 

OBJETIVOS DA LICITAÇÃO, é inegável a necessidade de DESCLASSIFICAÇÃO das propostas 

apresentadas pela empresa Recorrida, conforme o estabelecido pela legislação vigente e pelos 

interesses da Administração Pública. 



 

 

 

4. DOS PEDIDOS  

 
 

Ante todo o exposto, requer-se o recebimento das razões de 

RECURSO ADMINISTRATIVO, eis que tempestiva, e seu regular processamento, para que no 

mérito, seja-lhe dado INTEGRAL PROVIMENTO, com a consequente modificação da decisão 

proferida, DESCLASSIFICANDO a empresa MGS CLEAN SOLUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., para o 

certame em tela, retomando o certame sem sua participação, nos termos do parágrafo 3º do 

art. 165, da Lei Federal n.º 14.133/21, sendo esta a única forma de se alcançar a tão almejada 

JUSTIÇA!!! 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo, 1 de abril de 2025. 

 

 

SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
CARLOS EDUARDO AQUILA 

PROCURADOR 
CPF Nº 346.642.308-26 
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